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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

2.º ano      
Atelier de investigação Soc Semestral 150 21 (S=20; OT=1) 6
Research workshop

Optativa em técnicas especializadas de pesquisa MPS Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6Research methods option

Dissertação em políticas urbanas e desenvolvimento territorial

Soc Anual 1200 29 (S=24;OT=5) 48

Master dissertation in urban policy and territorial development

ou or

Trabalho de projecto em políticas urbanas e desenvolvimento 
territorial

Master project in urban policy and territorial development

 202122591 

 Despacho n.º 17980/2009
Nos termos do Título VI do Decreto -Lei 74/2006, de 24 de Março de 

2006, com a redacção que lhe é dada pelo Decreto -Lei 107/2008, de 25 
de Junho, e do Despacho n.º 7287 -A/2006 (2.ª série), de 31 de Março 
de 2006, bem como dos artigos 29.º e 31.º dos Estatutos do Instituto 
Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE), publicados no 
Diário da República, 1.ª série -B, n.º 105, de 5 de Setembro de 2000, o 
conselho científico do ISCTE aprovou a alteração do plano de estudos do 
ciclo de estudos conducente à atribuição do grau de mestre em Ciência 
Política, a qual foi comunicada à Direcção -Geral do Ensino Superior 
em 28 de Julho de 2009.

Artigo 1.º
Alteração do plano de estudos

O ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa altera o plano de estu-
dos do ciclo de estudos conducente à atribuição do grau de mestre em 
Ciência Política, para o plano de estudos constante do anexo I a este 
despacho, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Inscrição na dissertação

Para conclusão do mestrado é obrigatória a realização de uma dis-
sertação.

Artigo 3.º
Aplicação

Esta alteração do plano de estudos produz efeitos a partir do ano 
lectivo 2009/2010.

28 de Julho de 2009. — O Presidente, Luís Antero Reto.

ANEXO I

Estrutura curricular do mestrado em Ciência Política
Área científica predominante: Ciência Política
Duração do ciclo de estudos: dois anos lectivos

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciência política CP 72 —
Métodos de pesquisa social MPS 6 6
Ciências jurídicas não empresariais CJNE 6 —
Economia Econ 6 —
História His 6 —
Sociologia Soc 6 —
Não especificada n.e. — 12

Total 102 18

 Observações
1) Os créditos opcionais em técnicas especializadas de pesquisa (6 

créditos) são obtidos escolhendo uma unidade curricular de segundo 
ciclo constante de um elenco para o efeito fixado pela Comissão Cien-
tífica de Sociologia, de acordo com critérios anualmente definidos pela 
mesma Comissão.

2) Os créditos opcionais livres (12 créditos) são obtidos escolhendo 
unidades curriculares de segundo e terceiro ciclos, em qualquer área 
científica, incluindo unidades curriculares para o efeito criadas pela 
Comissão Científica de Sociologia, de acordo com critérios definidos 
anualmente pela mesma Comissão. Em função do currículo anterior do 
mestrando, poderá a coordenação do curso de Mestrado substituir seis 
desses créditos opcionais por unidades curriculares de formação supletiva 
do primeiro ou segundo ciclos.

3) Aos alunos que obtenham aproveitamento em todas as unidades 
curriculares do primeiro ano deste ciclo de estudos, no total de 60 
créditos (ECTS), é atribuído o Diploma de Estudos Pós -Graduados de 
2.º Ciclo em Ciência Política (Second Cycle Postgraduate Diploma in 
Political Science). 

Número de créditos necessário à obtenção do grau: 120 créditos
Áreas científicas e créditos, obrigatórios e optativos, que devem ser 

reunidos para a obtenção do grau 

 Plano de estudos do mestrado em Ciência Política

Master in Political Science 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

1.º ano

Democracia: problemas e debates contemporâneos
Democracy: contemporary issues and debates

CP Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

Governação e globalização
Governance and globalisation

CP Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

Direito e cidadania
Law and citizenship

CJNE Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6



31092  Diário da República, 2.ª série — N.º 149 — 4 de Agosto de 2009 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Economia e políticas públicas
Economics and public policy

Econ Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

História europeia comparada
Comparative European history

His Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

Atitudes e comportamentos políticos
Attitudes and political behaviour

CP Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

Eleições, partidos e representação política
Elections, parties and political representation

CP Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

Sociedade civil e cidadania
Civil society and citizenship

Soc Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

Desenho da pesquisa
Research design

MPS Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

Optativa livre ou unidade curricular de formação supletiva
Free option or supplementary course

n.e. Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

2.º ano

Optativa em técnicas especializadas de pesquisa
Research methods option

MPS Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

Optativa livre
Free option

n.e. Semestral 150 21 (TP=20; OT=1) 6

Dissertação em ciência política
Master dissertation in political science

CP Anual 1200 29 (S=24; OT=5) 48

 202122461 

 Despacho n.º 17981/2009
Nos termos do Título VI do Decreto -Lei 74/2006, de 24 de Março de 

2006, com a redacção que lhe é dada pelo Decreto -Lei 107/2008, de 25 
de Junho, e do Despacho n.º 7287 -A/2006 (2.ª série), de 31 de Março 
de 2006, bem como dos artigos 29.º e 31.º dos Estatutos do Instituto 
Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE), publicados no 
Diário da República, 1.ª série -B, n.º 105, de 5 de Setembro de 2000, o 
conselho científico do ISCTE aprovou a alteração do plano de estudos do 
ciclo de estudos conducente à atribuição do grau de mestre em Família e 
Sociedade, a qual foi comunicada à Direcção -Geral do Ensino Superior 
em 28 de Julho de 2009.

Artigo 1.º
Alteração do plano de estudos

O ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa altera o plano de estu-
dos do ciclo de estudos conducente à atribuição do grau de mestre em 
Família e Sociedade, para o plano de estudos constante do anexo I a 
este despacho, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Inscrição na dissertação ou no trabalho de projecto

No acto de inscrição no 2.º ano, o aluno deve optar entre a realização 
de uma dissertação ou de um trabalho de projecto.

Artigo 3.º
Regime de transição

Os alunos que frequentam o plano de estudos aprovado pelo Despacho 
n.º 19 068/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 181, 
de 19 de Setembro de 2006, alterado pelo Despacho n.º 10687/2009 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 80, de 24 de Abril de 
2009, são integrados no plano de estudos fixado neste despacho de 
acordo com as regras aprovadas pelo conselho científico em 17 de 
Março de 2009, e constantes do anexo II a este despacho, do qual faz 
parte integrante.

Artigo 4.º
Aplicação

Esta alteração do plano de estudos produz efeitos a partir do ano 
lectivo 2009/2010.

28 de Julho de 2009. — O Presidente, Luís Antero Reto.

ANEXO I

Estrutura curricular do mestrado em Família e Sociedade
Área científica predominante: Sociologia
Duração do ciclo de estudos: dois anos lectivos

Número de créditos necessário à obtenção do grau: 120 créditos
Áreas científicas e créditos, obrigatórios e optativos, que devem ser 

reunidos para a obtenção do grau 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Soc 84
Métodos de pesquisa social  . . . . . MPS   6   6
Políticas públicas . . . . . . . . . . . . . PP   6 —
Não especificada  . . . . . . . . . . . . . n.e. — 18

Total . . . . . . . . . 96 24

 Observações

1 — Os créditos opcionais em família (6 créditos) são obtidos 
escolhendo uma unidade curricular de segundo ciclo constante de 
um elenco para o efeito fixado pela Comissão Científica de Socio-
logia, de acordo com critérios anualmente definidos pela mesma 
Comissão.

2 — Os créditos opcionais em técnicas especializadas de pesquisa 
(6 créditos) são obtidos escolhendo uma unidade curricular de segundo 
ciclo constante de um elenco para o efeito fixado pela Comissão Cien-
tífica de Sociologia, de acordo com critérios anualmente definidos pela 
mesma Comissão.

3 — Os créditos opcionais livres (12 créditos) são obtidos esco-
lhendo unidades curriculares de segundo e terceiro ciclos, em qualquer 
área científica, incluindo unidades curriculares para o efeito criadas 
pela Comissão Científica de Sociologia, de acordo com critérios de-
finidos anualmente pela mesma Comissão. Em função do currículo 
anterior do mestrando, poderá a coordenação do curso de Mestrado 
substituir esses créditos opcionais, em parte ou na totalidade, por 
unidades curriculares de formação supletiva do primeiro ou segundo 
ciclos.

4 — Ao inscrever -se no segundo ano do curso o mestrando opta 
entre a inscrição em dissertação ou a inscrição em trabalho de pro-
jecto.

5 — Aos alunos que obtenham aproveitamento em todas as unidades 
curriculares do primeiro ano deste ciclo de estudos, no total de 60 cré-
ditos (ECTS), é atribuído o Diploma de Estudos Pós -Graduados de 2.º 
Ciclo em Família e Sociedade (Second Cycle Postgraduate Diploma in 
Family and Society). 




